
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

8iênio 2013/2014 

PORTARIA N°. 016 DE 07 DE JULHO DE 2014 

EMENTA: "NOMENAR SERVIDORA ISABELA CALVI 

RESPONSA VEL PELO SETOR DE 

PATRIMONIO/ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARILANDIA ATÉ O FINAL DE 2014". 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 

Espírito Santo, eleito na forma da Lei no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica nomeada a servidora ISABELA CAL VI 

responsável pelo setor de Patrimônio/ Almoxarifado da Câmara Municipal de Marilândia até o 

final de 2014. 

Artigo 2°. Revogam as disposições em contrário. 

Artigo 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 07 de julho de 2014. 
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